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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

              Secretaria de Saúde 
 Rua Joao Pessoa 59 – Centro – São Bernardo do Campo – tel (11) 2630-6269  

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
Especificações Técnicas dos Itens e suas Quantidades 

 

I – OBJETO: 

Fornecimento de AZITROMICINA DIIDRATADA 500MG POR CÁPSULA OU COMPRIMIDO, ACONDICIONADA EM BLÍSTER COM 
NO MÍNIMO 02 E NO MÁXIMO 03 COMPRIMIDOS OU CÁPSULAS, OU BLÍSTER COM ATÉ 10 COMPRIMIDOS EM EMBALAGEM 
FRACIONADA (5A.020.04.020/8), para o enfrentamento da pandemia Covid-19,  destinados ao atendimento dos pacientes 
da rede municipal de saúde do São Bernardo do Campo, em consonância com o Decreto Municipal nº 21.111, de 16 de março 
de 2020, o qual determina o estado de emergência por no máximo 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências 

Estimativa de Preço unitário: R$ 1,93                                                              Estimativa total: R$154.014,00  
Item Quant. Unid. Fonte de Recurso 

01 80.000 CÁPSULA OU 
COMPRIMIDO 

RECURSO SSAÇÕES 

AZITROMICINA DIIDRATADA 500MG POR CÁPSULA OU COMPRIMIDO 

AZITROMICINA DIIDRATADA 500MG POR CÁPSULA OU COMPRIMIDO, ACONDICIONADA EM BLÍSTER COM NO MÍNIMO 02 

E NO MÁXIMO 03 COMPRIMIDOS OU CÁPSULAS, OU BLÍSTER COM ATÉ 10 COMPRIMIDOS EM EMBALAGEM FRACIONADA 

(5A.020.04.020/8) ** Deverá constar na embalagem do produto, individualmente, o nome, a data de fabricação, a validade 

do mesmo e o número do lote, conforme legislação sanitária vigente, lei num. 6.360 de 23/09/76, com ênfase para o artigo 

57, decreto num.  79.094 de 05/01/77, com ênfase para os artigos 94 e 95, e portaria conjunta num. 01 de 17/05/93, da 

divisão de vigilância sanitária do ministério da saúde. ** o fornecedor devera proceder a entrega do produto acompanhado 

de certificado de analise ou documento equivalente do lote em recebimento, o qual devera obedecer a critérios 

estabelecidos nas normas internas para inspeção da qualidade dos medicamentos fornecidos ** os produtos a serem 

fornecidos pela empresa vencedora, devem apresentar em suas embalagens secundarias e/ou primarias a expressão 

"proibido a venda no comercio". 

II – EMBALAGEM  

2.1 Os produtos deverão ser acondicionados de acordo com a praxe do fabricante, garantindo sua integridade durante o 
transporte e armazenamento até o uso. Rotulados conforme a legislação em vigor. 

III – DA ENTREGA 

3.1 Prazo de Entrega: Até 05 (cinco) dias corridos a contar da data do recebimento da Autorização de Fornecimento - 
AF. Os prazos deverão ser rigorosamente respeitados. 
 
3.2. Local de Entrega: ALMOXARIFADO CENTRAL 
                                       Av. Senador Vergueiro, 1751 - SBC - DIVISAO DE MATERIAIS - HORARIO RECEB: 8:00 AS 11:00 E 
DAS 13:00 AS 16:00 
Contato: Juliana Helena Peixoto – 11 2630 – 6183 – juliana.peixoto@saobernardo.sp.gov.br 

 

IV – DO PAGAMENTO 

4.1 – O pagamento será efetuado no prazo de 15 (quinze) dias fora a quinzena, mediante a apresentação dos 
documentos fiscais legalmente exigíveis e contados da data de atestação do recebimento do material e/ou da 
prestação dos serviços. 

 

SS-6, em 08 de julho de 2020. 

 
JULIANA HELENA PEIXOTO 

SS.62– Divisão de Administração de Bens, Serviços e Pessoal 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 

Processo Rubrica 

Número Exercício Folha  

1405 2020  

 
EMPRESAS COTADAS 
1. ACHE; 

2. AGILDISTRIBUIDORA; 

3. AGILLE; 

4. AHOSP; 

5. AIRMED EIRELI; 

6. ALPHAMED; 

7. ALPHARAD; 

8. ALTERMED; 

9. ANBIOTON; 

10. ANGAI; 

11. ARPMED; 

12. ARTVITA; 

13. ATIVAHOSP; 

14. ATONS; 

15. BENNAMED; 

16. BHFARMA; 

17. BRAILE; 

18. BRASILMEDCORP; 

19. BUTERI; 

20. CALLMEDHOSPITALAR; 

21. CAPROMED; 

22. CIAMEDRS; 

23. CIROLIMPIO; 

24. CIRURGICAARIES; 

25. CIRURGICABRAMED; 

26. CIRURGICAELDORADO; 

27. CIRURGICAMAFRA; 

28. CIRURGICASANTACRUZ; 

29. CIRURGICASAOFELIPE; 

30. CIRURGICASAOJOSE; 

31. COLLECTPHARM; 

32. COMERCIAL3ALBE; 

33. CONCORDDISTRIBUIDORA; 

34. CONQUISTAMEDICAMENTOS; 

35. COSTACAMARGO; 

36. CRISMED.; 

37. CRISTALMED; 

38. DAKFILM; 

39. DHOSP; 

40. DIMASTER; 

41. DROGAFONTE; 

42. DUPATRI; 

43. EDERA 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 

Processo Rubrica 

Número Exercício Folha  

1405 2020  

 
EMPRESAS COTADAS 
44. ETICAPH; 

45. EUROFARMA; 

46. FARMA2 

47. FARMACONN; 

48. FUNED; 

49. FURP 

50. FUTURAMEDICAMENTOS; 

51. GEOLAB 

52. GRIFOLS; 

53. GRUPOCDM; 

54. GRUPOCIMED; 

55. GRUPOELFA; 

56. HIPOLABOR; 

57. HOSPFAR.; 

58. HOSPLOG; 

59. HYPERMARCAS; 

60. HYPOFARMA; 

61. INDMED; 

62. INOVAMED; 

63. INTERLAB; 

64. LABORATORIOBERGAMO; 

65. LAFEPE; 

66. LFM 

67. LICIMED; 

68. LUMAR; 

69. MANUFARMA; 

70. MANZATOSF; 

71. MARCOFARMA; 

72. MEDCENTERLTDA; 

73. MEDCOMERCE; 

74. MEDCORPNET; 

75. MEDICALLFARMA; 

76. MEDIHOUSE; 

77. MEDILARRS; 

78. MEDSI 

79. MERCKGROUP; 

80. MULTIFARMA; 

81. MULTILAB; 

82. NDSDISTRIBUIDORA; 

83. NUNESFARMA; 

84. ONCOPROD; 

85. PARTNER 

86. PONTAMED 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 

Processo Rubrica 

Número Exercício Folha  

1405 2020  

 
EMPRESAS COTADAS 
87. PRATIDONADUZZI; 

88. PRINCIPALMED; 

89. PROFARMASPECIALTY; 

90. PROMEFARMA; 

91. QUALITY; 

92. REDEPORTAL; 

93. REMEDIOFACILDROGARIA; 

94. REPRESS; 

95. RIOCLARENSE; 

96. SANDOZ; 

97. SANIMEDICAMENTOS; 

98. SANOFI; 

99. SERVIMED; 

100. SOLUMEDMG; 

101. SUNPHARMA; 

102. SUPERMED; 

103. SUPERMEDICA; 

104. TEUTO; 

105. TOP.MED; 

106. UNIAOQUIMICA; 

107. VALINPHARMA; 

108. VITALHOSPITALAR; 

109. VIXMEDICAMENTOS; 

110. VOLPIDISTRIBUIDORA; 

111. WERBRAN; 

112. WYETH; 
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�-\ *̂ĥia]̂\
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO / SP. 

Venda direta | Dispensa de licitação 

Azitromicina Di-Hidratada 500Mg | Laboratório Medquímica 

Registro | ANVISA: 1.0917.0097.003-6 

 

 

 

OFICIO INFORMATIVO DE ENVIO 

 

 

A INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA., pessoa jurídica, 

inscrita no CNPJ sob o n° 12.889.035/0001-02, sediada da Rua Rubens Derks, N° 105, 

Loteamento Rubens Derks bairro Industrial, Erechim/RS, por intermédio de seu representante 

legal, Sr. Sedinei Roberto Stievens, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG nº 

1089436834 SJS/RS, inscrito no CPF sob o nº 004.421.050-70, vem, mui respeitosamente, 

INFORMAR que, conforme acordo, o item Azitromicina 500Mg será enviado 

(inicialmente) e no período estimado entre os dias 28 e 30/07 na quantia exata de 10.000 

cp. O saldo restante, será efetivado na 2ª quinzena do mês 08/2020, mais precisamente 

entre os dias 20 e 24/08. 

 

Certos de contar com vosso breve retorno. 

 

Agradece-se desde já pela atenção e compreensão despendidas. 

 

     Erechim/RS, 08 de Julho de 2020. 
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1. FINALIDADE 

Padronizar o atendimento ao paciente com suspeita de infecção pelo Coronavírus 

COVID 19. 

 

2. ABRANGÊNCIA  

UPA e Pronto Atendimento Taboão. 

  

3. EXECUTANTES 

Médicos, enfermeiros, auxiliares e técnicos de enfermagem, farmacêuticos, 

fisioterapeutas e demais colaboradores.   

 

4. DESCRIÇÃO 

 

4.1- Um profissional de enfermagem, com máscara e óculos de proteção, deverá se 

posicionar na porta de entrada para triagem e orientação. 

 

4.2- Garantir a triagem e o isolamento rápidos de pacientes com sintomas suspeitos de 

infecção pelo novo coronavírus (COVID-19) ou outra infecção respiratória (por 

exemplo, febre e tosse). 

 

4.3- Garantir que todos os pacientes sejam questionados sobre a presença de 

sintomas de uma infecção respiratória.  

 

4.4- Fornecer máscara cirúrgica ao paciente sintomático respiratório/Caso Suspeito.  

Encaminhar o paciente com sintomas respiratórios, com máscara, para a ESPERA  1. 

Orientar os pacientes sem sintomas respiratórios, sem máscara, para a ESPERA 2. 

Orientar todos sobre a necessidade da higiene das mãos frequente com água e sabão 

ou preparação alcoólica. 

Sintomas respiratórios: (tosse, dificuldade para respirar, produção de escarro, 

congestão nasal ou conjuntival, dificuldade para deglutir, dor de garganta, coriza, 
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saturação de O2< 95%, sinais de cianose, batimentos de asa de nariz, tiragem 

intercostal e dispneia). 

Febre: Considera-se febre aquela acima de 37,8°. Alerta-se que a febre pode não estar 

presente em alguns casos como, por exemplo, em pacientes jovens, idosos, 

imunossuprimidos ou que em algumas situações possam ter utilizado medicamento 

antitérmico. Nestas situações, a avaliação clínica deve ser levada em consideração e a 

decisão deve ser registrada na ficha de notificação. 

 

Pacientes com dor torácica e suspeitos de AVC devem seguir o mesmo fluxo de 

pacientes suspeitos de COVID pois esta doença pode manifestar com estes quadros 

clínicos mesmo que ainda não apresentem quadro respiratório. 

 

4.5- O enfermeiro da classificação deverá registrar no campo observação da 

classificação os seguintes sinais vitais independentemente da classificação de risco de 

Manchester: saturação de O2, frequência respiratória, pressão arterial média, Glasgow 

e temperatura corpórea. 

Critérios de gravidade: saturação de O2 < 93%, FR ≥ 24 irpm, PAM < 60 mmhg, 

rebaixamento de nível de consciência e febre persistente. 

 

4.6- O enfermeiro conduzirá, na sequência, o paciente até a sala de procedimento, 

independentemente da prioridade da classificação de risco de Manchester. 

 

4.7- O médico deverá atender o paciente na sala de procedimento, o mais brevemente 

possível, utilizando máscara. O paciente deverá circular o mínimo possível na unidade. 

Se houver indicação de realização de radiografia, o paciente terá atendimento 

prioritário. O profissional da radiologia deverá usar máscara cirúrgica. 

 

4.8- O médico deverá registrar anamnese, exame físico os seguintes sinais vitais e 

dados epidemiológicos em prontuário: saturação, frequência respiratória, pressão  
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arterial média, Glasgow e temperatura corpórea. Esses dados são obrigatórios para a 

notificação e para classificação do caso como grave ou não. 

 
5.  USO DE EPI 
 
Máscara Cirúrgica: Deve ser utilizada para evitar a contaminação por gotículas 

respiratórias do profissional que atuar a uma distância inferior a 1 metro do paciente 

suspeito ou confirmado de infecção pelo COVID-19. 

 

Máscara N95 ou equivalente: Deverá ser utilizada ao realizar procedimentos 

geradores de aerossol, como coleta de swab, intubação traqueal, ventilação não 

invasiva, traqueotomia, ressuscitação cardiopulmonar, ventilação manual antes da 

intubação. 

 

6.COLETA DE EXAMES 

 

Não devem ser coletados exames de pacientes assintomáticos 

Antes do início da coleta, verificar e separar todos os materiais necessários. A coleta 

deverá ser realizada apenas por profissional previamente treinado, munido de avental 

de mangas longas, luvas de procedimento, óculos de proteção, gorro e máscara N95. 

As amostras coletadas serão encaminhadas para o laboratório de referência (FMABC) 

para pesquisa de COVID-19, devidamente identificada. 

Assim que os resultados estiverem disponíveis, deverão ser anexados no SISATIH. 

 

A. Swab (RT - PCR) 

     A equipe deverá coletar amostra de swab de vias aéreas superiores (KIT- 

swabs) somente nas seguintes situações: 

 Paciente com sintomas respiratórios até o 7º dia de sintomas. 

 Óbito suspeito de COVID 19  
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A coleta deve ser realizada com swabs de rayon de haste flexível e acondicionada em 

tubos de rosca estéril - tipo falcon (kits fornecidos pelo Laboratório da FMABC). 

  

Colher e encaminhar 1kit para cada paciente, sendo: 

1. Narina direita e esquerda; 

2. Orofaringe 

 

No caso de secreções espessas, recomenda-se a instilação com gotas de 

solução fisiológica estéril 0,9%, em ambas narinas para promover a fluidez do muco. 

 

Os swabs descritos acima devem ser acondicionados e encaminhados dentro de 

um único tubo de rosca estéril com 3mL de solução salina (tipo falcon). 

 

Manter as amostras sob refrigeração (em geladeira/ refrigerador ou em caixa 

térmica com “gelox”), com controle de temperatura de 4º a 8º C. A retirada dos exames 

será feita pelo laboratório. 

 

 

B. Amostra de Sangue (SOROLOGIA) 

 

Deverá ser coletada amostra de sangue em tubo com EDTA (ROXO) nos seguintes 

casos : 

 Paciente com Sintoma respiratório a partir do 7º dia de sintoma 

 

IMPORTANTE - Apenas amostras de pacientes notificados serão retiradas e 

encaminhadas para realização de exames. 
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7.NOTIFICAÇÃO 

  

Todos os casos de SRAG (Síndrome Respiratória Aguda Grave) deverão ser 

notificados à Vigilância em impresso próprio (anexo). Na suspeita de CoViD-19 marcar 

a opção SARS-CoV-2 no item 62 do impresso e enviar cópia por e-mail à Vigilância 

Epidemiológica. Confirmar envio pelo telefone.  

Os demais casos suspeitos (leves e óbitos) deverão ser notificados ao Ministério 

da Saúde através de preenchimento de cadastro no link HTTP://notifica.saude.gov.br. 

 

Para utilização da plataforma é necessário fazer cadastro. Após cadastro, 

preencher a notificação. Gerar o arquivo em PDF e conferir se o arquivo está abrindo. 

Em seguida enviar por e-mail para vigilância epidemiológica com cópia para o GVE 

gve-santoandre@saude.sp.gov.br e vigilancia.epidemiologica@saobernardo.sp.gov.br.  

 

Caso não consiga gerar PDF, imprimir a ficha de notificação, escanear e enviar 

por e-mail para a vigilância epidemiológica com cópia para o GVE. Confirmar 

recebimento pela Vigilância nos telefones (2630-6440 / 2630-6447 / 2630-6430). 

 

Uma cópia da notificação deverá ser anexada ao SISATIH. 

 

8.CASOS LEVES 

 

Caso o paciente não tenha critérios de gravidade para internação hospitalar, 

deverá permanecer em quarentena em domicílio, receber atestado com CID Z20.8 e 

receber orientações para retorno em caso de piora do quadro e surgimento de sinais de 

gravidade. 

O paciente receberá uma declaração de necessidade de isolamento assim como 

os moradores do mesmo domicílio (anexo 1). 
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9.CASOS GRAVES – SRAG 

 

Todo paciente com SRAG deverá ficar em isolamento. 

O isolamento somente será suspenso após resultado de RT-PCR não detectável 

O pedido de vaga deverá ser inserido o mais brevemente possível no SiSATIH e na 

sequência sinalizar o DAHUE para apoio. 

Em todo pedido de vaga, anexar questionário FICHA GRIPAL da CROSS.docx (anexo 

2) disponível na aba documentos do SISATIH, que deverá ser atualizada diariamente. 

 

10.GERENCIAMENTO DE RESÍDUO  

 Todo material descartável utilizado no atendimento do caso suspeito deverá ser 

descartado no recipiente de lixo infectante. 
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11.PROPOSTA TERAPÊUTICA PARA PACIENTES INTERNADOS CONFIRMADOS 

OU COM QUADRO CLÍNICO EVIDENTE. 

As condutas sinalizadas abaixo só devem ser seguidas para pacientes com pedido de 

vaga inserido no SISATIH. 

A. Considerar tratamento para pneumonia comunitária e/ou influenza A H1N1: 

 Ceftriaxone 1 g EV 12/12h por 7 dias e 

 Azitromicina 500 mg VO 1x/dia por 7 dias e 

 Oseltamivir 75 mg VO 12/12h por 5 dias 

 

B.Se ausência de sangramento ativo e plaqueta maior de 50.000: 

 Heparina não fracionada 5.000 UI SC 8/8h se peso maior de 60 kg ou 

 Heparina não fracionada 5.000 UI SC 12/12h se peso menor de 60 kg  

 

C.Hidroxicloroquina  

Obrigatório o preenchimento do termo de consentimento (anexo). 

Contraindicações relativas: 

 Insuficiência cardíaca 

 Cardiopatia estrutural com alteração no ECG 

 Arritmias cardíacas 

 Retinopatias 

 Alergia aos componentes da fórmula  

 Gestação 

 Uso de digoxina, verapamil, metoprolol, haloperidol, clorpromazina, sotalol, 

hidroclorotiazida, amitriptilina, ondansentrona (considerar interrupção ou 

substituição da medicação antes de iniciar o tratamento). 

Esquema terapêutico: 

 Hidroxicloroquina 400 mg VO 12/12h nas primeiras 24h, seguidos de 400 mg  

VO 1x/dia por 5 dias  
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Monitorização obrigatória para todos os pacientes: 

 ECG prévio e diariamente.Não administrar ou interromper se intervalo QT maior 

de 450 ms ou maior de 11 mm no ECG. 

 Acuidade visual prévia ou diariamente. Não administrar ou interromper se piora. 

 Controle glicêmico diário. Gerir alterações glicêmicas. 

 Hemograma prévio e diariamente. Gerir citopenias e considerar interrupção em 

caso de pancitopenia. 

 Eletrólitos. Dosar potássio e magnésio diariamente. Evitar hipocalemia e 

hipomagnesemia.  

 Função renal previa e diariamente. Reduzir dose em 50 % se clearence de 

creatinina menor que 30 ml/hora. 

 Aminotranferases prévia e de 2 em 2 dias. Considerar suspensão se aumento 

maior que 4x o valor de referência durante o uso. 

 Escore de Child Pugh prévio e de 2 em 2 dias. Considerar reduzir a dose em  

50 % se piora durante o uso. 

Na situação alta de paciente com suspeita de COVID por melhora clínica em uso de 

hidroxicloroquina, a medicação poderá ser dispensada para término de tratamento em 

domicílio desde que o Termo de Dispensação de Hidroxicloroquina (anexo) seja 

entregue preenchido e assinado na farmácia. 

Não haverá dispensação de Hidroxicloroquina para pacientes de eixo azul. 

 

D.Ivermectina: 

Será dispensada apenas para pacientes em observação e com pedido de vaga no 

SISATHI e que tenham contraindicação a hidroxicloroquina. 

 

Contraindicações: 

 Gestação  

 Alergia aos componentes da fórmula  
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Administrada em dose única. Apresentação 6 mg. 

 

Peso Corporal ( Kg)  Dose oral única  

15 a 24 ½ comprimido  

25 a 35  1 comprimido  

36 a 50  1 e ½ comprimidos 

51 a 65  2 comprimidos 

66 a 79  2 e ½ comprimidos 

≥80 mg  200 mcg/kg  

 

 

12.ÓBITOS   

 

Durante o período de pandemia o SVO não realizará autópsias. 

O IML somente realizará autópsias para casos de óbito por causa externa/violência. 

Caso o paciente seja desconhecido ou com identidade duvidosa, o corpo deverá ser 

encaminhado ao IML independentemente da suspeita de COVID 19. 

 

Em caso de óbitos suspeitos por COVID-19 comunicar imediatamente a vigilância 

epidemiológica municipal 2630-6430 / 2630-6447. 

O corpo deverá ser manipulado o mínimo possível para evitar contaminação da equipe.  

 

Quando possível, a embalagem do corpo deve seguir três camadas: 

1° Enrolar o corpo com lençol de papel  

2º Colocar o corpo em mortalha 

3º Colocar o corpo em uma segunda mortalha com lacre numerado. 
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A mortalha receberá desinfecção externa e deverá ser identificada com as seguintes 

informações: 

 Nome do paciente 

 Data do óbito 

 Suspeita COVID 19 / urna lacrada/ agente biológico classe 3 de risco 

 

IMPORTANTE – Todos os óbitos confirmados ou suspeitos de COVID -19 deverão 

receber a Declaração de Óbito com a informação URNA LACRADA no canto superior. 

Preenchimento da Declaração de Óbito 

 

A.Óbitos Confirmados por COVID-19 (exame positivo) 

 

 

 

B.Óbitos Suspeitos por COVID-19 - Coletar swab pós morte se ainda não coletado, 

anotar na DO e fazer Autópsia Verbal. 
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C. Óbitos Por Causa Indeterminada (Quando as informações do prontuário e da 

família não permitem a definição de causa) - Coletar swab pós morte se ainda não 

coletado, anotar na DO e fazer Autópsia Verbal.  

 

 

 

D. Óbitos por causa definida.  (Quando as informações do prontuário médico e/ou 

informações fornecidas por familiares possibilitam minimamente definir a causa de 

óbito, ainda que sindrômico) - Preencher de forma habitual, incluindo as comorbidades 

(Parte II - bloco V).  (óbito “Bem Definido”). 

 

 

 

A “Autópsia Verbal” deverá ser preenchida e assinada por um profissional médico ou 

enfermeiro e também assinada pelo familiar entrevistado. No canto superior registrar o 

número do lacre da mortalha e o número da Declaração de Óbito. 

 

Página: 73



 PROCEDIMENTO OPERACIONAL PADRÃO / 
ASSISTENCIAL 

 
 

Elaboração 
16/03/2020 

Efetivação 
21/05/2020 

N.  
012 

Versão: 
12 

Página 
 

ATENDIMENTO AO PACIENTE COM SUSPEITA DE CORANAVÍRUS-COVID 19 

 

Elaborado por: Validado por: Aprovado por: 

 
Ana Elisa Silva de Paula  
Raphael Augusto de Arruda  
 
Setor: DAHUE 

Mieco Sakata 
Kety Piccelli 
Carla Talib 
Keila Oliveira 
Setor: DPSV/DVE 
 

 
Luiz Guereschi Filho  
 
 
Setor: DAHUE  

 

 

 Destino da Autópsia Verbal: 

Original para Vigilância Epidemiológica via malote 

Cópia para o e-mail autopsiaverbal@saude.sp.gov.br. 

Cópia para o DAHUE, anexada à via branca da Declaração de Óbito. 

 

Destino da Declaração de Óbito: 

 Amarela - entregar para o familiar que levará ao serviço funerário 

 Rosa- arquivar juntamente com o prontuário 

 Branca – enviar ao DAHUE juntamente com uma cópia da autópsia verbal 

 

 

13.PEDIDO DE VAGA NO SISATIH 

Diante de um caso suspeito ou confirmado, um pedido de vaga deve ser inserido o 

mais breve possível e conter: 

 Notificação anexada; 

 Resultado de sorologia e/ou swab anexado (assim que disponível); 

 Ficha Gripal Cross (modelo disponível na aba documentos do SISATH); 

Selecionar uma das opções agora disponíveis: enfermaria COVID ou UTI COVID. 

 

13.BOLETIM A FAMILIARES: 

Durante a pandemia, orientamos que as visitas aos pacientes em observação nas 

unidades sejam suspensas. Sugerimos que a equipe entre em contato por telefone com 

o familiar ou responsável, para o que se fizer necessário. 

 

14. HISTÓRICO DAS REVISÕES  

Este POP foi elaborado em função do cenário epidemiológico atual e será revisado e 

atualizado sempre que necessário. 
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REVISÃO DESCRIÇÃO SUMÁRIA DATA 

21/05/2020 Décima Segunda edição  21/05/2020 

12/05/2020 Décima primeira edição  12/05/2020 

07/05/2020 Décima edição  07/05/2020 

23/04/2020 Nona Edição  23/04/2020 

17/04/2020 Oitava edição 17/04/2020 

15/04/2020 Sétima edição 15/04/2020 

03/04/2020 Sexta edição 03/04/2020 

31/03/2020 Quinta edição 31/03/2020 

25/03/2020 Quarta Edição  25/03/2020 

23/03/2020 Terceira Edição 23/03/2020 

19/03/2020 Segunda Edição  19/03/2020 

16/03/2020 Primeira Edição 16/03/2020 

 

 

 

 

 

 

15.REFERÊNCIAS  

 

Brasil Ministério da Saúde. Nota Técnica nº 04/2020 GVIMS/GGTES/ANVISA. ORIENTAÇÕES PARA 
SERVIÇOS DE SAÚDE: MEDIDAS DE PREVENÇÃO E CONTROLE QUE DEVEM SER ADOTADAS 
DURANTE A ASSISTÊNCIA AOS CASOS SUSPEITOS OU CONFIRMADOS DE INFECÇÃO PELO 
NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19). (Atualizada em 17/02/2020). 
  
Brasil Ministério da Saúde. NOVO CORONAVIRUS (2019nCoV) MEDIDAS DE PREVENÇÃO E 
CONTROLE DE INFECÇÃO A SEREM ADOTADAS NA ASSISTÊNCIA À SAÚDE 05 de fevereiro de 
2020. Div. Infecção Hospitalar/CVE/SVS- Estado de São Paulo. 
 
Brasil Ministério da Saúde. Ficha de notificação para casos suspeitos e prováveis de Novo Coronavírus 
(COVID-19) Acessado em: http://bit.ly/notificaCOVID19 . Atualizado em 18/03/2020. 
 
 

 

15.ANEXOS  
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 

Processo 

Número Exercício Folha 

1405 2020  

 
 

 

 

TERMO DE APROVAÇÃO DA DESPESA. 

 

 

Considerando o todo constante nos autos, da Manifestação GSS/Assessoria Jurídica Nº 
008/2020 (páginas 103/111), com fundamento no disposto pelo art. 24, IV, da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o inciso XXI, do Art. 37, da 
Constituição da República, e da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com as 
alterações determinadas pela MP nº 926, de 20 de março de 2020, que dispõe  sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância  
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019, do Decreto 
Municipal nº 21.111, de 16 de março de 2020, que decreta do estado de Emergência, 
pelo prazo de até 180 dias e dá outras providências, e do Decreto Municipal nº 21.116, 
de 24 de março de 2020, que que reconhece o estado de calamidade pública no  
Município e   dá outras providências, APROVO a despesa por força de Dispensa de 
Licitação, em favor da empresa INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA– CNPJ: 
12.889.035/0001-02, no montante total de R$ 154.014,00 (cento e cinquenta e quatro 
mil e catorze reais). 

 

 

SS-6, 22 de julho de 2019. 

 

 

DAMIÃO AMARAL DA SILVA 

Diretor de Departamento - SS.6 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 

Processo 

Número Exercício Folha 

1405 2020  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. 

 

PROCESSO – PC Nº 01405/2020. 

 

Contratação da empresa INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, por dispensa 

de licitação, com fulcro no artigo 24, IV, da lei federal 8666/93, para o fornecimento do 

item: AZITROMICINA DIIDRATADA 500MG POR CÁPSULA; CÓDIGO: 5A.020.04.020/08, o 

quantitativo de 79.800 (setenta e nove mil e oitocentos) cápsulas/comprimidos. Valor 

global: R$ 154.014,00 (cento e cinquenta e quatro mil e catorze reais). 

 

À vista da instrução constante nos autos, das providências e justificativas apresentadas, 

da Manifestação da GSS/Assessoria Jurídica Nº 008/2020 (páginas 103/111), da 

aprovação devidamente fundamentada pela autoridade competente e, uma vez 

concluídas as formalidades preconizadas pela legislação vigente, com fundamento no 

Artigo 24, Inciso IV, da Lei Federal 8.666/93 e respectivas atualizações, c/c Decreto 

Municipal 17.285/10, Artigo 10°, Inciso V, Decreto Municipal 21.111/2020, Decreto 

Municipal 21.116/2020 e Decreto Municipal 21.117/2020, HOMOLOGO a respectiva 

despesa, bem como RATIFICO a Dispensa de Licitação, conforme preconizado no 

“caput” do Artigo 26 da Lei supracitada. 

 

Publique-se na forma da Lei. 

 

Prossiga-se com empenho bem como com as providências necessárias à formalização 

dessa contratação. 

 

GSS, 22 de julho de 2019 

 

GERALDO REPLE SOBRINHO 

SECRETARIO DE SAÚDE 
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Av. Kennedy, n 1.100 - Bairro Anchieta - São Bernardo do Campo - SP - CEP 09726-253

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - A.F. 02198/2020

CNPJ: 46.523.239/0001-47 Ins.Estadual: Isento Tels 2630-5516, 2630-5517 e 2630-5518  Email: empenho.af@saobernardo.sp.gov.br

PROCESSO -    01405/2020

Folha:

Processo:    01405/2020

Folha 1

12.889.035/0001-02INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
Razão Social CNPJ/CPF Codigo

34258

Endereço

RUA RUBENS DERKS, 000105

INDUSTRIAL ERECHIM RS

99700000
CEP Telefone

054- 35224273 / 35224273

Email

LICITACAO02@INOVAMED-RS.COM.BR;vendas05@inovamed-rs.com.br

001

Conta Bancária

Banco Agencia Nr.Conta

8108-6 061027-5

OBJETO

79.800 CAPSULA/
COMPRIMIDO

1
Item Quantidade Unidade

10DIAS
Prazo de entrega Valor Unidade Valor Total

1,93 154.014,00

5A-020-04-020/8    GRUPO/CLASSE: 65/31 AZITROMICINA DIIDRATADA 500MG POR CAPSULA OU  COM-

PRIMIDO. ACONDICIONADA EM BLISTERS COM, NO MINIMO, 02 E, NO MAXIMO, 03 COMPRIMIDOS OU

CAPSULAS, OU BLISTER COM ATE 10 COMPRIMIDOS EM EMBALAGEM FRACIONADA. ** DEVERA CONSTAR NA

EMBALAGEM DO PRODUTO, INDIVI- DUALMENTE, O NOME, A DATA DE FABRICACAO, A VALIDA- DE DO

MESMO E O NUMERO DO LOTE, CONFORME  LEGISLA- CAO SANITARIA VIGENTE, LEI NUM. 6.360 DE

23/09/76, COM ENFASE PARA O ARTIGO 57, DECRETO  NUM.  79.094 DE 05/01/77, COM ENFASE PARA

OS ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA NUM. 01 DE 17/05/93, DA  DIVISAO DE VIGILANCIA

SANITARIA DO MINISTERIO DA SAUDE. ** O PRODUTO A SER ENTREGUE DEVERA APRESENTAR  VA-

LIDADE DE, NO MINIMO, 2/3 DO PRAZO DE VALIDADE TO- TAL, NO ATO DA ENTREGA NA SECAO DE

SUPRIMENTOS. ** O FORNECEDOR DEVERA PROCEDER A ENTREGA DO  PRO- DUTO ACOMPANHADO DE

CERTIFICADO DE ANALISE OU  DO- CUMENTO EQUIVALENTE DO LOTE EM RECEBIMENTO, O QUAL DEVERA

OBEDECER A CRITERIOS ESTABELECIDOS NAS NOR- MAS INTERNAS PARA INSPECAO DA QUALIDADE DOS

MEDI- CAMENTOS FORNECIDOS, CONTIDOS NO ANEXO I. ** OS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS  PELAS

EMPRESAS VENCEDORAS DA(S) LICITACAO(OES),  DEVEM APRESENTAR EM SUAS EMBALAGENS

SECUNDARIAS  E/OU  PRIMARIAS A EXPRESSAO =PROIBIDO A VENDA NO COMERCIO=. OFERECE: CAIXA

COM 300 COMPRIMIDOS

MARCA: MEDQUIMICA REG.ANVISA: 1091700970036

Considerações Gerais

- DAS CONDICOES GERAIS: 1 - DO RECEBIMENTO/CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO

(AF): 1.1 - A(S) AUTORIZAÇÃO(ÕES) DE FORNECIMENTO(AF) SE RÁ(AO) ENCAMINHADA(S) ATRAVÉS DE

E-MAIL OU, NA FAL TA DESTE, ATRAVES DE FAX,  CONSTANTES NO  CADASTRO DE FORNECEDORES

DESTA PREFEITURA, CABENDO AS EMPRE SAS MANTEREM OS DADOS  CADASTRAIS  (TELEFONE, FAX,

E-MAIL, ETC) DEVIDAMENTE ATUALIZADOS, SOB SUA EX- CLUSIVA RESPONSABILIDADE; 1.2 - SALVO

MOTIVO DE FORÇA MAIOR, PLENAMENTE JUS- TIFICADO A AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF) PODERÁ

SER CANCELADA, A JUIZO DO MUNICIPIO DE SÃO BERNAR- DO DO CAMPO, NOS SEGUINTES CASOS:

1.2.1 - RECUSA DA ADJUDICATÁRIA, SEM A DEVIDA JUS- TIFICATIVA, EM ACEITAR A AUTORIZAÇÃO

DE  FORNECI- MENTO (AF). 1.2.2 - INADIMPLENCIA PARCIAL OU TOTAL DAS CONDI- ÇÕES

ESTABELECIDAS NA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO (AF). 2 - DAS PENALIDADES: 2.1 - A

CONTRATADA ESTARA SUJEITA AS SEGUINTES PE- NALIDADES: A - MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO)

DO VALOR ESTIMA DO DO FORNECIMENTO, NA RECUSA DA  ADJUDICATÁRIA EM RECEBER A AUTORIZAÇÃO

DE FORNECIMENTO; B - MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO)  SOBRE O  VALOR ADJUDICADO, POR

INEXECUCAO TOTAL DO  FORNECIMENTO; C - MULTA  DE 10% (DEZ POR CENTO)  POR  INEXECUCAO

PARCIAL DO CONTRATO, SOBRE A PARCELA  INEXECUTADA, PODENTO O MUNICIPIO AUTORIZAR A

CONTINUAÇÃO  DO MESMO; D - MULTA DE 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DO FATU- RAMENTO DO MES

EM QUE OCORRER A INFRAÇÃO, SE O PRO DUTO/SERVIÇO APRESENTADO FOR DE MÁ QUALIDADE OU EM

DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES PROPOSTAS E  ACEI- TAS PELA MUNICIPALIDADE; E - MULTA DE

1% (UM POR CENTO) POR  DIA DE  ATRASO NA ENTREGA/EXECUÇÃO DO MATERIAL/SERVIÇO, ATE O LI-

MITE DE 10% DO VALOR DO  FATURAMENTO, PODENDO  SER CONSIDERADO RESCINDIDO O CONTRATO APÓS

ESTE PRAZO. F - MULTA DE 5% (CINCO POR CENTO) SOBRE O VALOR DO DOCUMENTO FISCAL

APRESENTADO PARA FINS DE PAGAMEN- TO, CASO A CONTRATADA NÃO ENTREGUAR TODA A DOCUMEN

TAÇÃO FISCAL, COMPROVANDO A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 2.1.1 - AS MULTAS SÃO

INDEPENDENTES ENTRE SI. A APLICAÇÃO DE UMA NÃO EXCLUI A DAS OUTRAS, BEM COMO A DAS DEMAIS

PENALIDADES PREVISTAS EM LEI. 2.1.2 - O VALOR RELATIVO AS MULTAS EVENTUALMENTE APLICADAS

SERÁ DEDUZIDO DE PAGAMENTOS QUE O MUNICÍ PIO EFETUAR, MEDIANTE A EMISSÃO DA GUIA DE

ARRECA- DAÇÃO MUNICIPAL -GAM. SE NÃO EFETUADO O PAGAMENTO, SERÁ O VALOR INSCRITO NA
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
Av. Kennedy, n 1.100 - Bairro Anchieta - São Bernardo do Campo - SP - CEP 09726-253

AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - A.F. 02198/2020

CNPJ: 46.523.239/0001-47 Ins.Estadual: Isento Tels 2630-5516, 2630-5517 e 2630-5518  Email: empenho.af@saobernardo.sp.gov.br

PROCESSO -    01405/2020

Folha:

Processo:    01405/2020

Folha 2

DÍVIDA ATIVA PARA COBRAN- ÇA JUDICIAL. 2.1.3 - A CONTRATADA ESTARÁ SUJEITA AINDA AS PENA-

LIDADES PREVISTAS NOS ARTIGOS 86 A 88 DA LEI FEDE- RAL N. 8666/93 E ALTERACÕES.

CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL E QUATORZE REAIS 154.014,00
Total Valor R$

ALEXANDRE PEREIRA
Contato

SS-623.1 CO 00243/202015DFQ
Cond.Pgto Destino Licitação Processo Apartado

01405/202024/07/2020
Data Emissão

Local de entrega

ALMOXARIFADO CENTRAL - DIVISÃO DE MATERIAIS (SA-22) - *  AV. SENADOR VERGUEIRO, 1.751 -

PQ SÃO DIOGO - S.B.C. **  HORÁRIO RECEB: 8h às 11h e das 13h às 16h  **  Almox.

MEDICAMENTO, HOSPIT., ODONT.: 2630-5588 * CONSTRUÇÃO e ELÉTRICA: 2630-5565  *  PAPELARIA

e MAT. ESCRITÓRIO: 2630-5575  *  COZINHA, LIMPEZA, HIGIENE: 2630-5579  *  MÓVEIS,

ELETRO/ELETRÔNICO (Patrimônio): 2630-5552.

Condição de Entrega

ENTREGA UNICA

CLÁUDIO SILVA

DIRETOR DE DIVISÃO-SA-21

A T E N Ç Ã O

DEPARTAMENTO DE LICITACOES E MATERIAIS

SR. FORNECEDOR:  ESSA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - AF SOMENTE É

VALIDA  QUANDO ACOMPANHADA DA RESPECTIVA NOTA DE EMPENHO - N.E.

Informacoes Adicionais

1. Mencionar na Nota Fiscal o numero desta Autorizacao de Fornecimento e do Processo de Contratacao;

4. A Contratada, recebendo esta Autorizacao de Fornecimento declara sob as penas da lei nao possuir debitos com a seguridade social.

3. Em nenhuma hipotese serao aceitos titulos via cobranca bancaria

2. A empresa sujeita-se as multas previstas no Edital;

5. A Contratada deverá entregar a documentação fiscal acompanhada de Certidões comprobatórias de Regularidade Fiscal e Trabalhista, todas dentro do
prazo de validade nelas assinaladas, sob pena de aplicação de penalidades, conforme descrito em edital.
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            FOLHA DE INFORMAÇÃO 
 

PROCESSO / EXPEDIENTE Rubrica 

Número Exercício Folha 

   

 
                                                                              
 
À                                                  

SF.322-1                                         

Senhor Encarregado, 

 

Autorizo o empenho no valor de R$ 154.014,00 (Cento e cinquenta e quatro mil e quatorze reais), a 

favor de INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 12.889.035/0001-02, à conta da dotação 

nº: 1981-1 – 09.090.3.3.90.30.00.10.122.0030.2453.02, PA nº: 7124/20, Sub-elemento: 09 Código de 

Aplicação: 02.312.002, para aquisição de medicamento, reserva 2306/2020 e AF 2198/2020, com previsão de 

desembolso para agosto/2020. 

 

Os recursos deverão onerar a conta corrente n° 48.531-4 Banco do Brasil – SSAÇOES. 

 

 

 

                                                                               GSS, em 27 de julho de 2020. 

 

 

                                                                        DR. EDSON MASSAMORI NAKAZONE 
                                                                                         Secretário Adjunto 
 

 

 
 

 

 
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

a 
có

pi
a 

im
pr

es
sa

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
ro

di
gi

.s
ao

be
rn

ar
do

.s
p.

go
v.

br
/c

pa
v-

po
rt

al
-e

xt
er

no
 e

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 P

C
.0

01
40

5/
20

20
-1

5 
e 

o 
có

di
go

 0
4E

8C
7W

Q
.

O
 o

rig
in

al
 d

es
te

 d
oc

um
en

to
 é

 e
le

tr
ôn

ic
o 

e 
fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
S

O
N

 M
A

S
S

A
M

O
R

I N
A

K
A

Z
O

N
E

.

Página: 134



MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA DE EMPENHO: 09693/2020

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CUSTOS

Folha 1

1.405

Processo

Número Exercício
2020

Tipo
PC

Folha Rubrica

Sigla A/P AF
02198/2020

Interessado

INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 12.889.035/0001-02 34258
CNPJ Código

NORMAL
RegimeTipo

ORDINÁRIO DISPENSA CO 00243/2020
Modalidade

Dados do Empenho

Contra Entrega Liq.

Cronograma de Desembolso

AGO 154.014,00

Histórico

AQUISICAO DE MEDICAMENTO: AZITROMICINA DIIDRATADA 500MG POR CAPSULA OU COMPRIMIDO. CONFORME
MANIFESTACAO GSS/ASSESSORIA JURIDICA Nº 8/2020 EM FLS. 103/111, DECRETO MUNICIPAL 21.111/2020, DECRETO
MUNICIPAL 21.116/2020 E DECRETO MUNICIPAL 21.117/2020, AQUISICAO DE MEDICAMENTO PARA ENFRENTAMENTO DA
PANDEMIA DO COVID-19. PC1405/2020,AF:2198/2020

09.090.3.3.90.30.00.10.122.0030.2453.02 1981-1
Dotação Código Reduzido

Dados Orçamentários

Projeto/Atividade Cód. de Aplicação Sub Elemento Descrição

7124/2020 312-00002 09 MATERIAL FARMACOLOGICO

Valor Empenhado Saldo Até a Data Saldo

154.014,00 1.419.429,25 580.570,75

Rec.Financeiro

SSACOES

Reserva

02306 T

GSS
Unidade Ordenadora

Dados Ordenação de Despesa

Nome do Ordenador

EDSON MASSAMORI NAKAZONE0903
Código do Ordenador

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 27 de JULHO de 2020

_____________________________________________________________________________

VERONICA LEOPOLDINA DA SILVA GALUPPO
Matrícula: 044882

Emitido por SF.322-1
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